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Parecer da Comissão de Seleção, referente aos resultados  

do Edital de Seleção nº 03/2020 

 

ANDI – Comunicação e Direitos 

 

 

 

Pauta da reunião: Análise de propostas e Seleção de candidatos – de acordo com as 

diretrizes estabelecidas pelo Edital de Seleção nº 03/2020, visando a contratação de 

prestadores de serviço e de estagiário no âmbito do projeto “Fortalecendo a capacidade 

dos operadores do Sistema de Justiça de coibir as violações dos direitos de crianças e 

adolescentes cometidas pela mídia brasileira” – Convênio SICONV n.º 876175/2018, 

firmado entre a ANDI e o Ministério de Direitos Humanos.  

 

O edital contempla a prestação de serviços nas seguintes áreas: 

 

1. Jornalista 

 

2. Secretária 

 

Além disso, contempla uma vaga de: 

 

3. Estagiário 

 

Reuniu-se de forma virtual, em 25 de maio de 2020, às 14h00, a Comissão de Seleção 

referente ao citado Convênio, formada pela diretora executiva Miriam Izabel Albernaz 

Cordeiro, a diretora administrativa financeira Ana Potyara Tavares e a assistente 

financeira Jaqueline Silva, de forma a analisar as propostas enviadas. 

 

Após a divulgação do Edital de Seleção, a equipe da ANDI recebeu inscrições de 27 

candidatos para a função de Jornalista; 17 candidatos para a função de Secretária; e 

somente 01 candidato para a vaga de Estagiário. 

 

Quanto às prestações de serviço, foram avaliadas como tendo respondido com maior 

adequação aos parâmetros de referência estabelecidos pelo documento do edital os 



 

 

 

 

 

ANDI – Comunicação e Direitos 

SDS - Ed. Miguel Badya, Bloco L, Sala 318 

70.394-901– Brasília – DF   

Tel: + 55 61 2102.6508 

www.andi.org.br 

Twitter: @andicomunicacao 

currículos apresentados por Ana Flávia Arantes Flôres (função de Jornalista) e Beatriz 

Alexandria Silva (Secretária). Também foi considerado adequado o currículo 

apresentado por Keity Naiany da Silva Oliveira (vaga de Estagiário). 

 

Assim sendo, abre-se prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste Parecer da 

Comissão de Seleção, no site da ANDI, para interposição de recurso administrativo. 

 

Transcorrido esse prazo, indica-se que sejam convocadas as profissionais e a estudante 

selecionadas para que apresentem os documentos necessários para a formalização e 

assinatura dos contratos de prestação de serviços e de estágio. 

 

Sem mais a tratar, encerrou-se a reunião. 

 

 

Brasília, 25 de maio de 2020 

 

 

 
Miriam Izabel Albernaz Cordeiro – diretora executiva 

 

 

 

Ana Potyara Tavares – diretora administrativa financeira 

 

 

 

 

Jaqueline Silva – assistente financeira 

 


